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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2838 de 27 de maio de 2025  CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro)  Nº DO PEDIDO: BR402024000020-6 INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas ESPÉCIE: Indicação de Procedência NATUREZA: Produto  PRODUTO: Café em grão, cru, torrado e moído, derivados e sucedâneos REPRESENTAÇÃO:       PAÍS: Brasil DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área compreende os municípios de Poços de Caldas, Andradas, Bandeira do Sul, Botelhos, Cabo Verde, Campestre, Caldas e Ibitiúra de Minas no estado e de Minas Gerais e os municípios de Águas da Prata, Caconde, Divinolândia e São Sebastião da Grama, no estado de São Paulo. DATA DO DEPÓSITO: 18 de outubro de 2024 REQUERENTE: Associação dos Produtores do Café da Região Vulcânica - VULCÂNICA PROCURADOR: Não se aplica     DESPACHO O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.   Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.    IP_ BR402024000020-6_RPI2838_304_RP 



 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E PROTOCOLO DE MADRI DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
 

 EXAME DE MÉRITO  1. INTRODUÇÃO O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica (IG) “REGIÃO VULCÂNICA DO PLANALTO DE POÇOS DE CALDAS” para o produto CAFÉ EM GRÃO, CRU, TORRADO E MOÍDO, DERIVADOS E SUCEDÂNEOS, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI).  2. RELATÓRIO  O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870240089274 de 18 de outubro de 2024, recebendo o n.º BR402024000020-6. Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2825 de 25 de fevereiro de 2025, sob o código 335. Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Confirmamos nos autos que a associação abrange os municípios indicados na delimitação da área geográfica, conforme inciso II do art.1º do seu Estatuto Social, fl.24, bem como prevê expressamente a possibilidade de gerir um registro de indicação geográfica, inciso XVI do art. 2º, fl.25. O estatuto dispõe sobre o conselho regulador no art. 40 e seguintes, consistindo em uma associação de produtores de café. Este conjunto de informações atendendo ao comando do art.14 da Portaria INPI n.º 04/2022, que versa sobre a capacidade de substituição processual.  



 
Quanto ao direito pleiteado, é fundamental relembrar o que é uma indicação de procedência, que, conforme definido na lei e explicado nas normativas do INPI, é o nome geográfico que se tornou conhecido pela produção de determinado produto ou prestação de dado serviço. Ou seja, os documentos apresentados devem comprovar que aquele nome solicitado é conhecido pela produção do produto solicitado no pedido. Via de consequência, documentos que tratam sobre outros nomes geográficos, sobre reuniões para organizar a IG, sobre registro de marcas possuem pouco ou nenhum impacto para a comprovação que é necessária. Durante o exame dos documentos pelo INPI para a formação da decisão técnica sobre a existência ou não da IP, verifica-se se o nome geográfico solicitado é corretamente citado e se essa citação se deve ao produto e a atividade produtiva da IG. O exame do Caderno de especificações apresentado informa que o produto a ser utilizado na IP é:  Art. 2. A IP Cafés da Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas é exclusiva para identificar como produto o café em grãos crus, beneficiados, torrados em grão e/ou torrados e moídos, desde que plantados, cultivados, colhidos, beneficiados e processados dentro da área geográfica delimitada.  Art. 46. A IP Cafés da IP Cafés da Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas só pode ser usada para identificar café em grãos crus, beneficiados, torrados em grão e/ou moídos que, cumulativamente, respeitem as normas do Caderno, Resoluções internas e das demais legislações, e tenham sido certificadas pelo Conselho Regulador.  Portanto, há divergência do solicitado no depósito que declara que o produto da IP é “Café em grão, cru, torrado e moído, derivados e sucedâneos” e esta deve ser esclarecida, bem como o que seriam esses sucedâneos, uma vez que trata-se de expressão genérica e abstrata, não permitindo identificar a quais produtos se refere (ver exigência 1).  Deve o requerente ainda atentar que caso opte por permanecer com a descrição do produto para “Café em grão, cru, torrado e moído, derivados e sucedâneos”, as demais comprovações devem também ser compatíveis com todos os produtos especificados. O estatuto social da substituta processual, Associação dos Produtores do Café da Região Vulcânica - VULCÂNICA, em seu arts.1° e 2° refere-se ao nome geográfico “Região 



 
Vulcânica”, sem os outros elementos constantes do pedido de registro da IG, ou seja, não se refere ao nome geográfico requerido  “Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas”, como deveria ser (ver Exigência 2).  Prosseguindo o exame, constatamos que na “Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores ou prestadores de serviços, e outros operadores, estão estabelecidos na área delimitada” que existe um produtor com o endereço em “Distrito Posses” que aparenta estar preenchido de forma incompleta, não permitindo identificar a qual município pertence. A mesma Declaração inclui produtores dos municípios de Muzambinho, Socorro, São Paulo e Guaxupé, todos municípios estabelecidos em localidades fora da área delimitada.    Relação de municípios indicados na “Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada” Município/Local Citação Observação Águas da Prata 3  Andradas 10  Bandeira do Sul 1  Botelhos 8  Cabo Verde 5  Caconde 7  Caldas 1  Campestre 12  Divinolândia 4  Distrito Posses 1 Não foi possível identificar a que município pertence – fl.51 Guaxupé 1 Município fora da área delimitada – fl.72 Ibitiúra de Minas  1  Muzambinho 1 Município fora da área delimitada – fl.51 Poços de Caldas 23  São Paulo 1 Município fora da área delimitada.fl.59 São Sebastião da Grama 5  Socorro 1 Município fora da área delimitada. fl.54 Fonte: autos do presente processo.  Deve a requerente esclarecer as inconsistências indicadas acima, quanto a inclusão de produtores estabelecidos em localidades fora da área delimitada. Caso a exclusão dos municípios em questão tenha decorrido de erro, apresente os documentos necessários para sua 



 
inclusão, a saber: justificativa, novo IOD, novo CET aprovado em assembleia nos termos da Portaria INPI n.º 04/2022 (ver Exigência 3). Com relação aos documentos comprobatórios da espécie requerida conforme o solicitado no §4º do art. 9º da Portaria INPI n.º 04/2022, a requerente apresentou um documento denominado “Associação dos Produtores do Café da Região Vulcânica: contexto natural, geográfico, econômico e histórico da Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas” no qual traz diversas informações sobre a geomorfologia, hidrografia, geologia e outros aspectos do meio geográfico que impactam nas características e qualidades do café, todavia cumpre destacar que tais dados não são base para um registro de indicação de procedência, mas sim para denominação de origem. Ou seja, nestas informações não identificamos elementos comprobatórios de que o nome geográfico se tornou conhecido, como o necessário a uma IP. Excetuando a redação do documento citado acima, a grande maioria dos outros documentos apresentados em seu conteúdo, como reportagens e outros itens não citam o nome geográfico solicitado “Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas”, mas sim os nomes de municípios, partes do nome solicitado e outros nomes geográficos, conforme exemplificamos abaixo.  A parte de reportagem, fl.118, publicada no portal G1 em 27 de maio de 2017, cita que “cidades do Sul de MG se unem em busca de selo para fortalecer criação da ‘Região Vulcânica’”. No trecho apresentado a referência ao nome pleiteado surge no contexto de uma atividade da própria requerente, o “I Fórum da Região Vulcânica de Poços de Caldas”, ou seja, não se refere diretamente ao produto café, mas às atividades da associação. A legenda explica que a “busca pela Indicação Geográfica já é constatada pela grande mídia do país”, ou seja, refere-se a processos de organização dos produtores e não a produção do café em si. Outro documento é a “Figura 16 - Relato sobre a ascensão do café no Sul de Minas (1884)”, fl.168, que cita municípios da área delimitada como produtores de café, mas não o nome geográfico objeto do pedido. Logo, ainda que comprove que a “importância do café para a economia do Sul de Minas”, não cita o nome geográfico que buscam proteger. O documento de fl.232, citam afirmam que “um grupo de 40 cafeicultores de sete cidades da região sul de Minas Gerais se uniu para divulgar uma nova marca de grãos finos: os cafés vulcânicos”, em reportagem publicada no Globo Rural.  O documento de fls.235/236, trata a designação “Cafés Vulcânicos” como nome da associação e não como um nome geográfico. Citamos “Associação Café Vulcânicos fecha parceria com Sebrae” e “se reúne toda a segunda quinta-feira do mês”. A matéria divulga a 



 
marca da associação e trata de parceria com SEBRAE sobre a potencial IG para a região. A mesma questão é abordada em outras matérias.  Foi observado ainda que alguns documentos citavam os municípios que não estão incluídos na área delimitada.  Como antes informado, deve o requerente ainda atentar que caso opte por permanecer com a descrição do produto para “Café em grão, cru, torrado e moído, derivados e sucedâneos”, as comprovações devem também ser compatíveis com todos os produtos especificados. Reiteramos que as citações acima são apenas exemplificativas, retratando um problema na estrutura das comprovações quanto ao reconhecimento do nome geográfico solicitado. O item “3.2.1 Orientações para IP” do Manual de Indicações Geográficas do INPI, baseado na lei e norma em vigor, esclarece que “sempre será necessário comprovar, por meio de documentação competente, que o nome geográfico ou o gentílico que se quer proteger se tornou conhecido”. Importante destacar que não pode ser um nome inventado para o pedido de IG ou uma “extrapolação” de marca comercial dos produtores, mas sim o nome que é efetivamente utilizado e reconhecido, ainda que informalmente, para designar a área delimitada. Logo, será necessário apresentar documentos que citem o nome geográfico solicitado, “Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas”, e o relacionem diretamente a produção de café. (ver Exigência 4). Atentar que é necessário comprovar que embora sejam diversos municípios na área delimitada, o nome geográfico “Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas” é utilizado para distinguir, indistintamente, como identificação de boa reputação dos produtos originários de todos eles. Não sendo possível apresentar tais comprovações com o nome “Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas” por completo, altere o nome geográfico, apresentando comprovações adicionais e adeque os documentos do processo ao nome geográfico que possa ser devidamente comprovada. Observe que a simples divulgação de eventos que visam a construir a indicação geográfica não é suficiente como comprovação (ver Exigência 4). Quanto ao Instrumento Oficial que delimita a área geográfica, necessário destacar que a questão do nome geográfico foi abordada na Nota Técnica Nº 6/2024/DDR-MG/SFA-MG/SE/MAPA do MAPA, as fls.76/80, sobre a pouca clareza quanto a designação adotada. Segundo o parecer, ela foi criada para evitar retirar a expressão “região vulcânica” do uso comum e para identificar sua efetiva localização. Através do Ofício 77/2023 de 25 de outubro de 2023, a Associação de Produtores do Café da Região Vulcânica apresentou resposta quanto aos 



 
questionamentos feitos pelo MAPA, acompanhado da documentação pertinente. Porém, a requerente não apresentou respostas para as duas questões apresentadas. Nesse sentido, manteve-se a imprecisão tanto acerca da denominação "região vulcânica" tratar-se de um nome geográfico, quanto sobre o porquê da utilização de nomes geográficos outros ao longo da fundamentação, principalmente "região vulcânica de Poços de Caldas". (...) O memorial continua apresentando outras razões para a decisão pelo nome tais como o alcance dos municípios mineiros e paulistas, além do que ao mesmo tempo que ele gera pertencimento nos produtores também frisa a centralidade urbana desempenhada pela cidade de Poços de Caldas, ainda que a mesma não possua o protagonismo da produção cafeeira na região. Ademais o citado nome "é uma estratégia para ancorar, denotar e especializar o produto café à região". Por fim, acolhe a convivência entre o nome da Marca Coletiva "Região Vulcânica" com o nome da IG "Cafés da Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas".  A Portaria INPI n.º 04/2022 regula, quanto ao nome geográfico, o seguinte: Art. 9º (...) §3º Nome geográfico ou seu gentílico, que poderá vir acompanhado de nome do produto ou do serviço, é o nome usado comumente para se referir a um lugar em particular, a uma feição ou a uma área com identidade reconhecida na superfície terrestre. §4º Para fins de Indicação de Procedência, considera-se que o nome geográfico tornou-se conhecido quando expressamente mencionado, por diferentes fontes, como centro de extração, produção ou fabricação do produto ou de prestação do serviço assinalado.   Diante do exposto faz-se necessário a apresentação da devida fundamentação técnica para a delimitação geográfica sob o nome geográfico e os produtos a serem devidamente protegidos (ver exigência 5) .   3. CONCLUSÃO Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  1. Esclareça a divergência do produto solicitado no depósito que declara que o produto da IP é “Café em grão, cru, torrado e moído, derivados e sucedâneos” e o constante no Caderno de Especificações Técnicas em que o produto da IP é o café em 



 
grãos crus, beneficiados, torrados em grão e/ou torrados e moídos. Deve o requerente ainda atentar que caso opte por permanecer com a descrição do produto para “Café em grão, cru, torrado e moído, derivados e sucedâneos”, as demais comprovações devem também ser compatíveis com todos os produtos especificados. 1.1 Esclareça o que seriam “sucedâneos”, pois é uma expressão genérica e abstrata, não permitindo identificar a que produto se refere. 2. Esclareça se o nome geográfico a ser protegido é, de fato, Região “Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas” e se for o caso: 2.1 Reapresente o Estatuto social acompanhado da sua respectiva ata de aprovação com a redação dos arts.1° e 2° adequadas com o nome geográfico pretendido completo;  2.2 Apresente documentos que citem completamente o nome geográfico solicitado, “Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas”, e o relacionem diretamente a produção de café, conforme determina o §4º do art. 9º da Portaria INPI n.º 04/2022. Tais documentos podem ser reportagens de jornal, entrevistas, artigos e etc. que identifiquem o nome geográfico pleiteado como centro de produção de café; 3. Esclareça as inconsistências encontradas na Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada de produtores que estão estabelecidos em localidades fora da área delimitada. 3.1 Caso a exclusão dos municípios em questão da área delimitada tenha decorrido de erro, apresente a justificativa da inclusão destes municípios na área delimitada; 3.2 Instrumento Oficial de Delimitação atualizado e emitido por autoridade competente; 3.3 Caderno de Especificações Técnicas atualizado e acompanhado da ata registrada e lista de presença da assembleia de produtores que o aprovou, nos termos da alínea d, inciso V, art. 16 da Portaria INPI n.º 02/2022. 4 ALTERNATIVAMENTE, caso altere o nome geográfico objeto do presente pedido, apresente comprovações adicionais e adeque os documentos do processo, da seguinte forma: 4.1 Reapresente o Estatuto social acompanhado da sua respectiva ata de aprovação com a redação dos arts.1° e 2° adequadas com o nome geográfico pretendido;  



 
4.2 Apresente documentos comprobatórios que citem exatamente o nome geográfico solicitado e o relacionem diretamente a produção de café, conforme determina o §4º do art. 9º da Portaria INPI n.º 04/2022. Tais documentos podem ser reportagens de jornal, entrevistas, artigos e etc. que identifiquem o nome geográfico pleiteado como centro de produção de café; 4.3 Instrumento Oficial de Delimitação atualizado e emitido por autoridade competente; 4.4 Caderno de Especificações Técnicas atualizado e acompanhado da ata registrada e lista de presença da assembleia de produtores que o aprovou, nos termos da alínea d, inciso V, art. 16 da Portaria INPI n.º 02/2022. 5. Quanto ao Instrumento Oficial que delimita a área geográfica apresente a devida fundamentação técnica para a delimitação geográfica sob o nome e o produto a ser protegido.  Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento Telepresencial. Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca do pedido. Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado.  



 
Documento assinado digitalmente  Rio de Janeiro, 21 de maio de 2025.  Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2838 de 27 de maio de 2025 

 

CÓDIGO 374 (Pedido de alteração de registro deferido) 

 

Nº DO REGISTRO: BR402017000009-1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Campanha Gaúcha 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Vinho 

REPRESENTAÇÃO: Não há 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Área geográfica contínua de 44.365km² que 

inclui integralmente a área dos municípios de Aceguá, Barra do Quaraí, Candiota, Hulha Negra, 

Itaqui, Quaraí, Rosário do Sul, Santana do Livramento e Uruguaiana; integralmente a área dos 

distritos de Alegrete (pertencente ao município de Alegrete); de Bagé, Piraí e José Otávio 

(pertencentes ao município de Bagé); de Dom Pedrito (pertencente ao município Dom Pedrito); 

de Ibaré (pertencente ao município de Lavras do Sul), de Maçambará, Bororé e Encruzilhada 

(pertencentes ao município de Maçambará); parcialmente a área do distrito de Torquato Severo, 

pertencente ao município Dom Pedrito; e parcialmente a área do distrito de Joca Tavares, 

pertencente ao município de Bagé. 

DATA DO DEPÓSITO: 05 de maio de 2020 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 03 de outubro de 2023 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Vinhos Finos da Campanha Gaúcha 

PROCURADOR: Kelly Lissandra Bruch 

 

 

 

DESPACHO 

Deferido o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na 

conclusão. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “CAMPANHA GAÚCHA”, da espécie Indicação de Procedência (IP) para 

assinalar “Vinho fino branco tranquilo; vinho fino rosado tranquilo; vinho fino tinto 

tranquilo; vinho espumante fino”, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade 

Industrial - RPI 2574 de 05 de maio de 2020. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230087733 de 03 de outubro de 2023. 

Trata-se de solicitação de alteração de caderno de especificações técnicas da Indicação 

Geográfica. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 14 de janeiro de 2025, sob o código 307, na RPI 2819. 

Em 07 de março de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870250018097, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

 



 
 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas: 

a. Substituindo “Regulamento de Uso” por “Caderno de 

Especificações Técnicas” e “Instrução Normativa n° 

25/2013” por “Portaria/INPI/PR nº 04/22”; 

b. Incluindo as informações necessárias no art. 8º ou 

esclarecendo a razão de o referido dispositivo não refletir as 

alterações na descrição do produto; 

c. Contendo a composição específica do Conselho Regulador, 

conforme descrita no art. 39 do Estatuto Social; 

d. Descrevendo, ainda que de forma exemplificativa, as infrações 

que ensejam cada tipo de penalidade prevista no art. 16; 

e. Reescrevendo os artigos 7º. A e 19º, de modo que reste clara a 

necessidade e a aplicação das disposições transitórias. 

Alternativamente, preste esclarecimentos sobre os referidos 

dispositivos; 

f. Reescrevendo o art. 7º. A, de modo que reste clara a sua 

necessidade e aplicabilidade. Alternativamente, preste 

esclarecimentos sobre o referido dispositivo. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Ofício encaminhado ao INPI, fls. 4-25;  

 Caderno de Especificações Técnicas (versão final), fls. 59-75; 

 Caderno de Especificações Técnicas (com alterações), fls. 76-92. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente a ata registrada da assembleia que aprovar as 

alterações do CET, devidamente acompanhada de lista de 

presença que indique quem dentre os presentes é produtor de 

vinho; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 Ofício encaminhado ao INPI, fls. 4-25;  

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Vinhos da Campanha 

Gaúcha, fls. 50-56; 

 Lista de presença, fl. 57; e 



 

 Listagem virtual, fl. 58. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Reapresente o Estatuto Social registrado, de modo que a 

abrangência territorial da requerente seja condizente com a área 

delimitada da Indicação Geográfica; 

 

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os documentos: 

 Ofício encaminhado ao INPI, fls. 4-25;  

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Vinhos da Campanha 

Gaúcha, fls. 26-30; e 

 Estatuto da Associação dos Produtores de Vinhos Finos da Campanha Gaúcha, 

fls. 31-49.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

  

2.3 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Informe se deseja alterar o campo produto, nos termos do 

relatório publicado na exigência anterior. 

 

Em resposta à exigência nº 4, foram apresentados os documentos: 

 Ofício encaminhado ao INPI, comunicando o desejo de se alterar o campo 

produto da IG para apenas “VINHO”, visto que nele estariam englobados todos os produtos 

da IP, fls. 4-25.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União – fl. 93 

 



 
 

3. CONCLUSÃO 

 

Com base na documentação apresentada nos autos, a Requerente solicitou as seguintes 

alterações no caderno de especificações técnicas da IG “Campanha Gaúcha”: i) substituição da 

nomenclatura “regulamento de uso” por “caderno de especificações técnicas”; ii) inclusão dos 

“Vinhos Nobre Branco, Rosado e Tinto” e do “Vinho Licoroso” dentre os tipos de vinhos da 

IP, com a respectiva descrição dos seus padrões de identidade e qualidade; iii) previsão de 

excepcionalidade quanto à obrigatoriedade de todas as etapas de produção do vinho se darem 

na área delimitada da IP, apenas para os produtores de vinho que possuíam empresas localizadas 

na Campanha Gaúcha e na Serra Gaúcha até a data de depósito da respectiva IG, a saber, 14 de 

dezembro de 2017; iv) transcrição da estrutura e composição do Conselho Regulador, conforme 

previsto no Estatuto Social da Associação dos Produtores de Vinhos Finos da Campanha 

Gaúcha; e v) discriminação das infrações, penalidades e procedimentos aplicáveis em caso de 

se atentar contra os princípios estabelecidos para a respectiva IP ou de descumprimento do 

disposto no CET e no Plano de Controle da IG.  

Cumpre dizer, ainda, que, embora a descrição do produto tenha sido alterada, não 

houve alteração do produto em si, isto é, a qualidade e a genuinidade do produto foram 

mantidas, respeitando-se as condições que justificaram o reconhecimento da IG em questão. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos o 

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE REGISTRO da IG “CAMPANHA 

GAÚCHA”, para o produto “Vinho fino branco tranquilo; vinho fino rosado tranquilo; vinho 

fino tinto tranquilo; vinho espumante fino”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP). 

Dessa forma, o registro da IG passa a ser “CAMPANHA GAÚCHA”, para o produto 

VINHO, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), sendo necessária a expedição 

de um novo certificado, com alteração do campo produto/serviço, nos termos do art. 30, §1º, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Passa a viger, ainda, o novo caderno de especificações técnicas apresentado no 

processo.  

Ressalta-se que a proteção conferida recai, tão somente, sobre o nome geográfico 

objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto 

ou serviço e descrição da espécie da IG. 



 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto ao deferimento do pedido de alteração de registro de indicação geográfica, 

nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo 

Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 



















































INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS  RPI 2838 de 27 de maio de 2025 

 

CÓDIGO 375 (Pedido de registro indeferido) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000010-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Prudentópolis 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Prudentópolis, no Estado do 

Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 08/08/2023 

REQUERENTE: Associação Prudentopolitana de Apicultores e Meliponicultores (APAM) 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Indeferido o Pedido de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na conclusão. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS
COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X

EXAME DE MÉRITO

1. INTRODUÇÃO

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) PRUDENTÓPOLIS para o produto MEL, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022

(Portaria/INPI/PR nº 04/22).

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial RPI 2823 de 11 de fevereiro 

de 2025, sob o código de despacho 304.

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230070011 de 08 de agosto de 2023, recebendo o nº

BR402023000010-6.

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

11 de fevereiro de 2025, sob o código 304, na RPI 2823.

Em 10 de abril de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870250028795, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI.

2.1 Exigência nº 1

A exigência nº 1 solicitou:

1) Apresente novos documentos, de diferentes fontes, que sejam capazes de 
comprovar que o nome geográfico Prudentópolis se tornou conhecido pela 



produção de mel, nos termos do item 7.1.6 do Manual de Indicações 
Geográficas, sob pena de indeferimento do presente pedido. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Dossiê de Notoriedade da Indicação d para o Mel: 

complementação histórica, fls. 3 a 80 da petição n.º 870250028795.  

 

Apesar de o requerente alegar ser perceptível "a notoriedade de Prudentópolis como 

produtor de Mel" (fl. 21 da petição n.º 870250028795), essa notoriedade não foi 

documentalmente comprovada no processo em exame. Constatou-se que, ainda que a produção 

de mel seja relevante para a cidade de Prudentópolis, não foram apresentadas informações 

suficientes que permitam confirmar que tal nome geográfico se tornou conhecido como 

produtor de mel.  

Foi trazido, às fls. 9 a 13 da petição n.º 870250028795, que o nome da escola 

municipal, voltada para o público infantil, é Favo de Mel. Ocorre que serviços educacionais 

não têm relação direta com a produção do mel, uma vez que fazem parte de outro segmento de 

mercado. A reverência que uma escola para crianças faz de alguma forma ao mel não significa 

que Prudentópolis é nome geográfico que se tornou conhecido como centro de produção desse 

produto. Da mesma forma, um determinado produtor de Prudentópolis ter se destacado na 

década de 1980 pela produção de mel, quando recebeu duas medalhas, não é suficiente para 

demonstrar a notoriedade do nome geográfico.  

A existência de um "terroir multifloral" (fl. 21 da petição n.º 870250028795), 

conforme informado, ou, ainda, a grande variedade de espécies de abelhas e de vegetação na 

região tampouco garantem que o nome geográfico PRUDENTÓPOLIS tenha se tornado 

conhecido pela produção de MEL, que é o que o art. 177 da Lei de Propriedade Industrial define 

como Indicação de Procedência. 

Ressalta-se que os Anexos I (fls. 25 a 70), II (fls. 71 e 72) e III (fls. 73 e 74), que 

constam na petição n.º 870250028795, 

conhecido como centro de produção de mel, pois não tratam da notoriedade desse nome 

geográfico. Mais precisamente, o Anexo I dessa petição, composto por Trabalho de Conclusão 

de Curso (TCC) apresentado como requisito parcial para obtenção do grau de Bacharel em 

Farmácia, da Faculdade Guairacá, versa tão somente sobre a qualidade do mel produzido em 

Prudentópolis, sem abordar a notoriedade desse nome geográfico. No mesmo sentido, os 

Anexos II e III são projetos de leis municipais que visam a promover o consumo e a produção 



local de mel, valorizando a atividade, mas sem evidenciar que o nome geográfico 

 

Para além do referido TCC apresentado, não foram apresentadas comprovações de 

diversas fontes, conforme consta do Manual de IG, em seu item 7.1.4, que determina que "é 

preciso que o requerente apresente documentação advinda de diferentes fontes, e não de apenas 

uma origem, considerando o disposto no §4º do art. 9º da Portaria INPI nº 4/22". 

Por fim, cabe destacar, como feito em despacho de exigência publicado anteriormente, 

870240098416). O requerente também menciona, à fl. 17 da 

petição nº 870250028795 para recuperar sua relevância na 

produção de mel, setor no qual já teve grande destaque no passado o que denota, novamente, 

a perda de notoriedade da região na referida produção.  

Essa percepção é ainda ratificada por informações constantes do IOD apresentado (fl. 

155 da petição nº 870230070011, grifo nosso): 

Conforme informações históricas, Prudentópolis foi o principal ponto de 
partida da apicultura e meliponicultura paranaense, uma vez que o município 
foi o berço da criação de abelhas em caixas e quadros, ou caixilhos. O 
pioneirismo evidencia-se pela expressiva produção, visto que Prudentópolis 
liderou, durante muito tempo, o fornecimento de Mel e cera no Paraná. 

Essas informações corroboram com a constatação de que, segundo a documentação 

comprobatória apresentada em todo o processo, não se pode afirmar que o nome geográfico 

PRUDENTÓPOLIS é conhecido pela produção de MEL.  

Adicionalmente, menciona-se que as cartas de reconhecimento da importância da 

atividade melífera em Prudentópolis, apresentadas às fls. 4 a 15 da petição nº 870240098416 

por representantes de instituições ligadas ao governo do estado do Paraná, não substituem o 

conteúdo probatório necessário à comprovação da notoriedade atual do referido município 

como localidade produtora de mel.  

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Encerrado o exame e considerando todo o exposto, recomendamos o 

INDEFERIMENTO do presente pedido de registro de indicação geográfica, de modo a não 

ser reconhecido o nome geográfico  para o produto MEL como 



INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, §2º, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22, em descumprimento ao art. 177 da Lei nº 9.279/96. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos 

serviços prestados pelo INPI) quanto ao indeferimento do pedido de registro de indicação 

geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
 


		2025-05-26T14:30:26-0300
	Brasil
	Documento Assinado - INPI




